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PLANO DE TRABALHO 

Dados da Instituição
	Nome da OSC:
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
APAE – SÃO GONÇALO – ESTADO DO RIO DE JANEIRO

	Período de Execução: (24) Meses
	Início de Vigência: 01/11/23   
Término da Vigência: 31/10/2025

	CNPJ:
27.766.476/0001-94
	Endereço:
Rua Dr. Francisco Portela,

	Complemento:
s/n º
	Bairro:
Patronato - São Gonçalo
	CEP:
24.435-000

	Tel(DDD)
(21)99502-9584
	Tel(DDD)
xxxxxxxxxxxx
	

	e-mail
apaecontato@gmail.com.br
	Site: XXXX


	Dirigente:
Magdally Lisboa Pinto Couto

	CPF.:
010.306.137-10
	RG.:
07819135-0
	Órgão Expedidor
Detran RJ

	Endereço do Dirigente: 
Rua Luiz Pereira dos Santos, n° 135 Casa 04- Pacheco/ São Gonçalo- RJ

	Dados da Conta Bancária: Banco do Brasil- Ag. 394-8 C/C:34.669-1

	Período de Mandato da Diretoria: 01/01/2023 a 31/12/2025

	FONTE DO COFINANCIAMENTO DA PARCERIA: 
(x) FNAS (Federal)
VALOR ANUAL R$ 273.288,00 (Duzentos e setenta e três mil, duzentos e oitenta e oito reais) 
VALOR TOTAL: R$ 546.576,00 (Quinhentos e quarenta e seis mil, quinhentos e setenta e seis reais)



Documentos Legais
	Coordenadoria Estadual do Bem Estar Social – CEBES – nº 348

	Federação Nacional das APAEs – nº 269

	Utilidade Pública Municipal – nº 555/69

	Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SMDS

	Utilidade Pública Estadual – nº 126 – Decreto Lei nº 179 de 09/07/1975

	Utilidade Pública Federal – Decreto Lei nº 93.333 de 03/10/1986

	Certificado de Filantropia – CEBAS – nº 44006.001886/2001-13

	Registro no CNAS – Processo nº 2001.597/77


DADOS DO PROJETO

	Nome do Projeto:
PROJETO DE OFICINA DE CONVIVÊNCIA: “CONVIVER”

	Local da Realização:
APAE – SÃO GONÇALO
	Período de realização:
De segunda a sexta-feira
	Horário de realização:
08:00 às 17:00 horas

	Nome do responsável técnico do projeto
Vera Regina Coimbra Miranda
	Nº do registro profissional:
CRESS: 11359/7ª Região

	Valor mensal do projeto: R$ (extenso)
R$ 22.774,00 (vinte e dois mil, setecentos e setenta e quatro reais) 

	Número de Atendimento Mês: 200 vagas – “per capta”: R$ 113,87 (cento e treze reais e oitenta e sete centavos)

	Modalidade de Atendimento: Convivência



		Histórico da Proponente: (Experiência na área, parceria anteriores)

	
       A APAE-SG, ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO GONÇALO, fundada em 22 de setembro de 1970, é uma organização não governamental, sem fins lucrativos, de caráter educacional, cultural e assistencial, que atende pessoas com deficiência intelectual e múltiplas, com idade a partir de 0 (zero)ano de idade. 
A Instituição é reconhecida por sua atuação e sua missão/valores é promover e articular ações de defesa dos direitos das pessoas com deficiência, visando a melhoria da qualidade dos serviços prestados, na perspectiva da inclusão social de seus usuários. O Programa de Habilitação e Reabilitação na APAE de São Gonçalo existe desde sua fundação - 1970.
       Entre os diversos convênios já estabelecidos pela APAE São Gonçalo, citamos aqueles firmados com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Habitação, Infância e Adolescência de São Gonçalo (SMDS) para, através do desenvolvimento de ações, junto a adolescentes em situação de risco social (e/ou pessoal) no Município de São Gonçalo- RJ, encaminhados através dos Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) e demanda espontânea, contribuir de forma eficiente, eficaz e afetiva no seu processo de independência, integração e inclusão social.
Filiada à Federação Nacional das APAEs, faz parte do maior movimento comunitário do mundo em prol da pessoa com deficiência intelectual e múltipla, regendo-se pelo Estatuto aprovado em Assembleia Geral, por seu Regimento Interno, pela legislação em vigor e, especialmente, pela legislação que pertinente à pessoa com deficiência intelectual e múltipla.






Finalidade Estatutária e Objetivos da OSC
	Finalidade Estatutária: 
A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São Gonçalo tem por finalidade precípua trabalhar com as pessoas com deficiências, propiciando-lhes integração, socialização e tratamento para que possam adequar suas necessidades aos padrões comumente aceitos pela sociedade
1. Promover a melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual, em seus ciclos de vida, crianças, adolescentes, adultos e idosos, buscando assegurar-lhes o pleno exercício da cidadania;
1. Coordenar e executar na sua área de jurisdição os objetivos, programas e a política da Federação das APAEs do Estado e da Federação Nacional das APAEs, promovendo, assegurando e defendendo o progresso, o prestígio, a credibilidade e a unidade orgânica e filosófica do Movimento Apaeano;
1. Atuar na definição da política municipal de atendimento à pessoa com deficiência, em consonância com a política adotada pela Federação Nacional e pela Federação das APAEs do Estado, coordenando e fiscalizando sua execução;
1. Articular junto aos poderes públicos municipais e entidades privadas, políticas que assegurem o pleno exercício dos direitos da pessoa com deficiência e com outras entidades no município, que defendem a causa da pessoa com deficiência em qualquer de seus aspectos;
1. Encarregar-se, em âmbito municipal, da divulgação de informações sobre assuntos referentes à pessoa com deficiência, incentivando a publicação de trabalhos e de obras especializadas;
1. Exigir de seus associados o permanente exercício de conduta ética de forma e preservar e aumentar o conceito do Movimento Apaeano;
1. Compilar e/ou divulgar as normas legais e regulamentares federais, estaduais e municipais, relativas à pessoa com deficiência, provocando a ação dos órgãos municipais competentes no sentido do cumprimento e aperfeiçoamento da legislação;
1. Promover e/ou estimular a realização de estatísticas, estudos e pesquisas em relação à causa da pessoa com deficiência, propiciando o avanço científico e a permanente formação e capacitação dos profissionais e voluntários que atuam na APAE;
1. Promover e/ou estimular o desenvolvimento de programas de prevenção da deficiência, de promoção, de proteção, de inclusão, de defesa de direitos da pessoa com deficiência e de apoio e orientação à sua família e à comunidade;
1. Estimular, apoiar e defender o desenvolvimento permanente dos serviços prestados pela APAE, impondo-se a observância dos mais rígidos padrões de ética e de eficiência, de acordo com o conceito do Movimento Apaeano;
1. Divulgar a experiência Apaeana em órgãos públicos e privados, no âmbito municipal;
1. Prestar serviços gratuitos, permanentes e sem qualquer discriminação de clientela na área específica de atendimento, aqueles que deles necessitarem;
1. Desenvolver e estimular política de autodefensores garantindo a participação efetiva em todos os eventos e níveis do Movimento Apaeano;
1. Promover e articular serviços e programas de prevenção, educação, saúde, assistência social, esporte, lazer, visando à inclusão social da pessoa com deficiência.

Objetivos:

I – Executar serviços, programas, projetos e benefícios sócio assistenciais, de forma gratuita, permanente e continuada aos usuários da assistência social e a quem deles necessitar, sem qualquer discriminação, de forma planejada, diária e sistemática, não se restringindo apenas a distribuição de bens, benefícios e encaminhamentos;

II – Promover campanhas financeiras de âmbito municipal e colaborar na organização de campanhas nacionais, estaduais e regionais, com o objetivo de arrecadar fundos destinados ao financiamento das ações de atendimento à pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, bem como a realização das finalidades da APAE;

III - Incentivar a participação da comunidade e das instituições públicas e privadas nas ações e nos programas voltados à prevenção e ao atendimento da pessoa com deficiência, preferencialmente intelectuais e múltiplos;

IV – Promover parcerias com a comunidade e com instituições públicas e privadas, oportunizando a habilitação e a colocação da pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, no mundo do trabalho;

V – Participar do intercâmbio entre as entidades coirmãs, as análogas filiadas, as associações congêneres e as instituições oficiais municipais, nacionais e internacionais;

VI – Manter publicações técnicas especializadas sobre trabalhos e assuntos relativos à causa e à filosofia do Movimento Apaeano;

VII – Solicitar e receber recursos de órgãos públicos ou privados, e contribuições de pessoas físicas;

VIII – Firmar parcerias com entidades coirmãs e análogas, solicitar e receber recursos de órgãos públicos e privados, e as contribuições de pessoas físicas e jurídicas;

IX – Produzir e vender serviços para manutenção da garantia de qualidade da ofertados serviços prestados;

X – Fiscalizar o uso do nome “Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais”, do símbolo e da sigla APAE, informando o uso indevido à Federação das APAES do Estado ou à Federação Nacional das APAES;

XI – Promover meios para o desenvolvimento de atividades extracurriculares para os seus assistidos e às suas famílias

XII – Desenvolver ações de fortalecimento de vínculos familiares, prevenindo a ocorrência de abrigamentos;

XIII – Apoiar e/ou gerenciar casas-lares para as pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, em situação de risco social ou abandono;

XIV – Garantir a participação efetiva das pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, na gestão das APAES;
XV – Coordenar e executar, nos limites territoriais do seu município, os objetivos, programas e a política da Federação das APAES do Estado e da Federação Nacional das APAES, promovendo, assegurando e defendendo o progresso, o prestígio, acredibilidade e a unidade orgânica e filosófica do Movimento Apaeano;

XVI – Atuar na definição da política municipal de atendimento à pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, em consonância com a política adotada pela Federação das APAES do Estado e pela Federação Nacional das APAES, coordenando e fiscalizando sua execução; e,
XVII – Articular, junto aos poderes públicos municipais e às entidades privadas, políticas que assegurem o pleno exercício dos direitos da pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla.





	Descrição do Objeto:

	
O PROJETO DE OFICINA DE CONVIVENCIA "CONVIVER" visa oferecer atendimentos socioassistenciais a pessoas com deficiência intelectual e múltiplas e suas famílias, buscando fortalecer vínculos, promover autonomia, incluir socialmente e melhorar a qualidade de vida dos participantes.
Através de trocas culturais e de vivência de todos os envolvidos, desenvolver a identidade dos participantes, fortalecer seus vínculos familiares e promover sua inclusão na convivência comunitária.
O projeto será desenvolvido através da estimulação e orientação dos usuários no sentido de que eles reconstruam suas histórias, vivências individuais, coletivas, familiares e comunitárias. 
                Para desenvolver as atividades propostas serão utilizados os serviços de Psicologia, Serviço Social, Coral, Capoeira, Banda Marcial, Artes e Dança, Educação Física e Informática.
Desse modo, o projeto ampliará trocas culturais e de vivências, desenvolvendo o sentimento de inclusão e de identidade, fortalecendo vínculos familiares, incentivando a socialização e a convivência comunitária. 
Tem por finalidade a defesa e afirmação dos direitos e no desenvolvimento da capacidade e potencialidades, visando o alcance de alternativas emancipatórias por parte do indivíduo, como forma de preparação para o enfrentamento da vulnerabilidade social.





	Público Alvo –Se necessário, a depender do nível de Objeto: 

	
O público alvo do projeto engloba as pessoas que vivenciam situação de vulnerabilidade social,  com deficiência intelectual e múltipla:

(    ) Crianças
() Adolescentes 14 anos a 17 anos e 11 meses
() Jovem/Adultos18 anos a 40 anos e 11 meses
() Terceira Idade acima de 41 anos




	Justificativa do Objeto: (Descrição da realidade que será objeto de parceria devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e o projeto e metas a serem atingidas)

	               O projeto em questão justifica-se pela necessidade de promover a inclusão social da pessoa com deficiência intelectual e múltipla na sociedade, possibilitando o desenvolvimento de sua autonomia, independência e participação.
Assim, embora a APAE seja vista como uma entidade assistencialista, sua atuação é de vanguarda, na medida em que assume o protagonismo das famílias, dos amigos e das pessoas com deficiência intelectual e múltipla, na construção de diferentes políticas públicas que buscam desenvolver aqueles indivíduos como protagonistas e cidadãos, aptos a se inserirem na sociedade em que vivem.


Portanto, o projeto prioriza a busca da inclusão das pessoas com deficiência intelectual e múltipla, o direito à igualdade de oportunidades e o exercício do direito e das liberdades fundamentais, entendendo essas pessoas, como “pessoa”, entendimento esse acatado pela legislação nacional, pela Constituição de 1988, pela Convenção da Organização das Nações Unidas (ONU) e pela Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência de 2015.o do tempo do corpo e da pessoa, respeitando a posição nos atendimentos, precisamos de um olhar diferenciado sobre a relação com o mundo.

	
Objetivos e Metas: (pretendidos)

	
Objetivo Geral:
  Ofertar ao usuário com deficiência intelectual e múltipla espaço de convívio e desenvolvimento de habilidades, de acordo com seu ciclo de vida, incentivando a socialização e a convivência comunitária, fortalecendo a relação familiar, a fim de contribuir para a prevenção e/ou proteção à situação de vulnerabilidade e/ou risco pessoal e social, propiciando a autonomia e protagonismo do indivíduo.

Objetivos Específicos: 
• Complementar o trabalho social com família, prevenindo a ocorrência de situações de risco social, fortalecendo a convivência familiar e comunitária; 
• Complementar as ações da família e comunidade na proteção e desenvolvimento do usuário e no fortalecimento dos vínculos familiares e sociais;
•Assegurar espaços de referência para o convívio grupal, comunitário e social e o desenvolvimento das relações de afetividade, solidariedade e respeito mútuo; 
•Possibilitar a ampliação do universo informacional, artístico e cultural do indivíduo, bem como estimular o desenvolvimento de potencialidades, habilidades, talentos e propiciar sua formação cidadã; 
•Estimular a participação na vida pública do território e desenvolver competências para a compreensão crítica da realidade social e do mundo contemporâneo; 
•Oportunizar o acesso às informações sobre direitos e sobre participação cidadã, estimulando o desenvolvimento do protagonismo dos usuários.
Possibilitar o empoderamento dos familiares dos usuários com deficiência intelectual e múltipla em relação aos seus direitos e deveres através da participação nas atividades a serem desenvolvidas.

Metas:
Atender 200 usuários com deficiência Intelectual e múltipla, a partir de 14 anos, respeitando a vivência dos ciclos etários. O trabalho social essencial ao serviço será por meio da acolhida; orientação e encaminhamentos; grupos de convívio e fortalecimento de vínculos; informação, comunicação e defesa de direitos; fortalecimento da função protetiva da família; mobilização e fortalecimento de redes sociais de apoio; informação; elaboração de relatórios e/ou prontuários; desenvolvimento do convívio familiar e comunitário; mobilização para a cidadania. 
As atividades em grupos serão realizadas por meio de oficinas reflexivas, socioculturais e esportivas que abrangerão os eixos Convivência Social, Direito de Ser e Participação.







Parâmetros a serem utilizados para aferição do cumprimento de metas
	OBJETIVO ESPECÍFICO
	RESULTADOS ESPERADOS
	INDICADORES/
PAR ÂMETROS
	DADOS
	MEIOS DE VERIFICAÇÃO

	Complementar o trabalho social com família, prevenindo a ocorrência de situações de risco social, fortalecendo a convivência familiar e comunitária;
	Contribuir para a prevenção da ocorrência de riscos sociais, seus agravamentos ou reincidência.
	1- Percentual de famílias cadastradas no CRAS;
2 - Encaminhamento das famílias para as demais políticas públicas;
3 - Reuniões de equipe voltadas para supervisão e orientação;
	1.Número de famílias que não são cadastradas no CRAS/ Número de famílias encaminhadas para cadastramento no CRAS. 2.Número de famílias encaminhadas para acesso às demais políticas públicas. 3.Número de reuniões de equipe voltadas para supervisão e orientação
	1. Levantamento das informações dos prontuários dos novos usuários; n® de encaminhamentos realizados para o CRAS dos participantes inseridos no Projeto a cada mês; Lista nominal das famílias inseridas no Projeto;
 2. N° dos encaminhamentos realizados no mês; 
3. Análise do instrumental próprio para arquivamento das informações;
 4. Lista de presença nas reuniões.

	Complementar as ações da família e comunidade na proteção e desenvolvimento do usuário e no fortalecimento dos vínculos familiares e sociais;
	Contribuir para a redução das ocorrências de situações de vulnerabilidade social
	1 - Usuários atendidos; 
2 - Percentual de usuários em situação prioritária inseridos no Serviço
	1- Número de usuários atendidos; 
2 - Número de usuários em situação prioritária inseridos do Serviço
	1 e 2 - Relação nominal dos usuários do serviço

	Assegurar espaços de referência para o convívio grupal, comunitário e social e o desenvolvimento das relações de afetividade, solidariedade e respeito mútuo; 
	1 - Melhorias do vínculo dos usuários com o Serviço; 

2 - Criação de vínculos solidários entre os participantes
	1 - Usuários participando ativamente nas oficinas. 

2 - Usuários com melhorias nas relações de afetividade e diálogo entre si.
	1 - Número de usuários participando ativamente nas oficinas. 
2 - Número de usuários que apresentaram dificuldades nas relações de afetividade e diálogo entre si; Número de usuários que apresentaram melhora no relacionamento; Número de usuários que apresentavam dificuldades nas relações de afetividade e diálogo entre si e solicitaram desligamento do Serviço.
	1 - Lista de chamada/presença realizada diariamente;
 
2 - Instrumental próprio preenchido pelos monitores mensalmente.

	Possibilitar a ampliação do universo informacional, artístico e cultural do indivíduo, bem como estimular o desenvolvimento de potencialidades, habilidades, talentos e propiciar sua formação cidadã;
	Ampliação do conhecimento dos usuários, contribuindo para o desenvolvimento de atitude crítica, valorizando o saber, as vivências e o protagonismo social.
	Participação do usuário em atividades grupais de promoção da capacidade expressiva e artística
	Número de usuários que participaram de atividades grupais de promoção da capacidade expressiva e artística
	Relatório de atividades desenvolvidas na oficina sociocultural.

	Estimular a participação na vida pública do território e desenvolver competências para a compreensão crítica da realidade social e do mundo contemporâneo;
	1 - Ampliação das oportunidades de aprendizagem do conhecimento do território, na construção de uma identidade com o lugar onde vivem, do sentimento de pertença a este lugar; 
2.Desenvolvimento de competências para a compreensão crítica da realidade social e do mundo contemporâneo, contribuindo para que os usuários conheçam as instâncias de denúncia e recurso em casos de violação dos seus direitos.
	1 - Participação dos usuários em atividades no território; 
2 - Participações dos usuários em atividades reflexivas que abordem temam da realidade social e mundo contemporâneo
	1 - Número de atividades (passeios, campanhas, etc,) realizadas; Número de usuários que participaram de atividades no território. 
2 - Número de usuários que participaram de atividades reflexivas
	1 - Lista de chamada/presença e relatório de atividades da oficina reflexiva quando trabalhar, uma vez ao ano, o referido tema; 
2 - Relatório de atividades das oficinas reflexivas realizadas no mês.

	Oportunizar o acesso às informações sobre direitos e sobre participação cidadã, estimulando o desenvolvimento do protagonismo dos usuários.
Possibilitar o empoderamento dos familiares dos usuários com deficiência intelectual e múltipla em relação aos seus direitos e deveres através da participação nas atividades a serem desenvolvidas.
	Desenvolvimento de ações que contemplem informações acerca de direitos e deveres
	1 - Ações informativas sobre direitos e deveres; 
2 - Percentual de usuários que participaram de ações informativas sobre direitos e deveres.
	1 - Número de ações informativas sobre direitos e deveres; 
2 - Número de usuários que participam de ações informativas sobre direitos e deveres.
	1 e 2 - Relatório de atividades desenvolvidas nas oficinas com o referido tema.



	
Metodologia: (Formas de execução do projeto e de cumprimento das metas a ele atreladas )
	Meta
	Etapa
	Especificação
	Indicador Físico
	Duração

	
	Fase
	Descrição da Meta/Etapa
	Und
	Qtd
	início
	Término

	Atender 200 usuários com deficiência Intelectual e múltipla, a partir de 14 anos
	Trabalho 
Técnico
	Planejamento/Organização das atividades
	semestre
	3
	00/00/00
	00/00/00

	
	
	Construção de grade/metodologia aplicada em cada atividade com finalidade de estabelecer metas e objetivos a serem alcançados.
	semestre
	3
	
	

	
	
	Reuniões para discussão de casos que necessitam de acompanhamento mais sistemático.
	mês
	
	
	

	
	
	Prontuários: abertura e alimentação.
	semana
	nec
	
	

	
	
	Elaboração de relatórios.
	mês
	nec
	
	

	
	Trabalhando
o Usuário
	Realizar acolhimento, inserção, atendimento, encaminhamento e o acompanhamento dos usuários no SUAS de maneira coordenada com a rede socioassístencial
	semana
	nec
	
	

	
	
	Realização de Grupos de Convivência observandose as faixas etárias. Grupos organizados a partir de percursos e de atividades planejadas de acordo com a fase do desenvolvimento dos usuários: 1. Oficinas socioculturais 2. Oficinas esportivas e Recreativas 3. Oficinas reflexivas
	1 dia 
2 dia 
3 semana
	1 
2 
3

	
	

	
	Trabalhando
a Família
	1- Reunião/encontros com as famílias: Discussão de temas de interesse das famílias, visando o fortalecimento da função protetiva e dos vínculos familiares. 
2- Visitas domiciliares
	1 mês 
2 semana
	1
2

	
	

	
	Trabalhando
o Território
	Atividades de reconhecimento de território envolvendo crianças, adolescentes e suas famílias
	ano
	
	
	

	
	
	Articulação com a rede socioassistencíal e demais serviços do território
	mês
	
	
	

	
	
	Participação em reuniões intersetoriais.
	mês
	
	
	




	



	Metodologia de Execução

	
O serviço será realizado em grupos, tendo por base temas geradores e transversais identificados no território e na realidade sociocultural de vivência social e familiar dos participantes. 
A metodologia utilizada para o desenvolvimento do Serviço de Convivência será por meio de oficinas reflexivas, oficinas socioculturais e oficinas esportivas, com atividades diversas como palestras, cantinho da leitura, contação de histórias, cinema educativo, brincadeiras, jogos livres, entre outros. 
O trabalho social essencial ao serviço ocorre por meio da acolhida; orientação e encaminhamentos; grupos de convívio e fortalecimento de vínculos; informação, comunicação e defesa de direitos; fortalecimento da função protetiva das famílias; mobilização e fortalecimento de redes sociais de apoio; informação; elaboração de relatórios e prontuários dos atendidos. 
Para acesso ao serviço, deverá ser realizada a triagem por meio de entrevista social e, se necessário, visita domiciliar. Semestralmente a equipe técnica realizará um encontro com os pais ou responsáveis, por meio de oficina reflexiva. Em caso de desligamento, deverá constar no prontuário o motivo de seu desligamento e o que foi feito para seu retomo. 
Quanto aos grupos, a ênfase maior será dada as atividades coletivas que se constituirão através de eixos estruturantes. Estes têm como aporte os temas transversais que expressam o conjunto de questões sociais que são objetos de atenção e reflexão. Os eixos estruturantes orientarão os temas, atividades e a organização do serviço, sobretudo a construção de uma proposta que contemple as demandas e peculiaridades do público atendido. 
Constituem eixos estruturantes do Serviço: 
1 - Convivência social - As ações e atividades inspiradas nesse eixo estimularão o convívio social e familiar, aspectos relacionados ao sentimento de pertença, à formação da identidade, à construção de processos de sociabilidade, aos laços sociais, às relações de cidadania etc. São sete os subeixos relacionados ao eixo convivência social, denominados capacidades sociais: capacidade de demonstrar emoção e ter autocontrole; capacidade de demonstrar cortesia; capacidade de comunicar-se; capacidade de desenvolver novas relações sociais; capacidade de encontrar soluções para os conflitos do grupo; capacidade de realizar tarefas em grupo; capacidade de promover e participar da convivência social em família, grupos e território. 
2 - Direito de ser - o eixo "direito de ser" estimula o exercício do participante, de forma que as atividades do Projeto devem promover experiências que potencializem a vivência desses ciclos etários em toda a sua pluralidade. Tem como subeixos: direito a aprender e experimentar; direito de ser protagonista; direito de adolescer; direito de ter direitos e deveres; direito de pertencer; direito de ser diverso; direito à comunicação. 
3 - Participação - tem como foco estimular, mediante a oferta de atividades planejadas, a participação dos usuários nas diversas esferas da vida públicas, passando pela família, comunidade e escola, tendo em mente o seu desenvolvimento como sujeito de direitos e deveres. O eixo "participação" tem com subeixos: participação no serviço; participação no território; participação como cidadão.










Previsão De Atendimento/ Público Alvo
	
Vulnerabilidade Social/ Riscos Do Público Alvo:

(x) sim ( ) não    Pobreza, privação ou ausência de renda
( ) sim (x) não    Acesso Precário ou nulo aos serviços públicos
( ) sim (x) não    Vínculos afetivos-relacionais e de pertencimento social fragilizado
(x) sim ( ) não    Desvantagens pessoais resultantes de deficiências
( ) sim (x) não    Perda total ou parcial dos bens e vítimas de catástrofes e calamidades públicas
(x) sim ( ) não    Direitos violados: abandono, violência física ou psicológica; abuso/ exploração sexual
( ) sim (x) não    Cumprimento de medidas sócio-educativas
( ) sim (x) não    Pessoas sem domicílio fixo ou com trajetórias de vida na rua
( ) sim (x) não    Trabalho infantil
(x) sim ( ) não    Situações de discriminação etária, étnica, de gênero ou por deficiência, entre outros
(x) sim ( ) não Necessidade de cuidados especializados decorrentes de processo de envelhecimento
(x) sim (  ) não    Projeto atende público da política de assistência social




ENQUADRAMENTO NA POLÍTICA DE ASSISTENCIA SOCIAL:
NÍVEL DE PROTEÇÃO:
 ( ) PROTEÇÃO BASICA     ( X ) PROTEÇÃO ESPECIAL       

TIPO DE SERVIÇO DO NÍVEL DE PROTEÇÃO:
(X) PSB - SERVIÇOS DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS	 
(X) PSE -MÉDIA COMPLEXIDADE       ( ) PSE – ALTA COMPLEXIDADE

TIPO DE PROGRAMA DO NÍVEL DE PROTEÇÃO: 
(   ) ACESSUAS

TIPO DE ENTIDADE:  
( X ) De ATENDIMENTO     (   ) De ASSESSORIA       ( X ) De DEFESA E GARANTIA DE DIREITOS

AREA DA ATIVIDADE PREPONDERANTE: 
( X ) ASSISTENCIA SOCIAL              (   ) SAÚDE           (   ) EDUCAÇÃO

AREA DA ATIVIDADE SECUNDÁRIA:
 (X) ASSISTENCIA SOCIAL     (X) SAÚDE    (X) EDUCAÇÃO

- A entidade obedece ao princípio da universalidade do atendimento, no qual é vedado dirigir suas atividades exclusivamente a seus associados ou a categoria profissional       
( X ) SIM                (    ) NÃO


CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (Informar as atividades a serem desenvolvidas semanalmente e mensalmente, observando os objetivos específicos registrados no quadro acima.)  
	Atividade
	Dias da Semana
	Carga Horária
	Meses

	
	
	
	1
	2
	3
	4
	5
	6
	7
	8
	9
	10
	11
	12

	Serviço Social
	2ª,3º,5º e 6º
	30 semanais
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X

	Psicologia
	2ª, 3ª e 5ª
	20 semanais
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X

	Informática
	2ª a 6ª
	40 semanais
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X

	Capoeira
	2ª e 5ª
	16 Semanais
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X

	Educação Física
	5ª e 6ª
	16 semanais
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X

	Banda
	5 ª
	04 semanais
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X

	Dança e Teatro
	3ª e 5ª
	12 semanais
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X
	X



Capacidade Técnica, Operacional e Instalações da OSC
	A APAE SG, está situada a Rua Dr. Francisco Portela, S/Nº, Patronato, São Gonçalo, em prédio cedido pela Prefeitura Municipal de São Gonçalo, de cunho público. A instituição é dividida por setores devidamente equipados para o atendimento dos assistidos:

· Setor Administrativo: 10 salas e 1 banheiro
- Equipado com computadores, mesas e cadeiras, armários, arquivos, ares-condicionados
· Salas Técnicas: 15 salas
- Equipadas com mesas e cadeiras, armários, ares-condicionados, materiais pedagógicos e terapêuticos concernentes ao referido tratamento de cada especialidade.
· Sala de Informática: 1 sala
- Equipada com mesas e cadeiras, computadores, ar condicionado e materiais bibliográficos.
· Quadra: 1 quadra
· Sala de artes: 1 sala
- Equipada com espelhos, rádio, ar condicionado dentre outros equipamentos utilizados para o desenvolvimento de danças e outras artes. 
· Almoxarifado: 2 salas
- Material de consumo para uso geral.
· Arquivo morto: 1 sala
· Piscina: 1 piscina
· Sala para Artes e Dança: 1 sala
· Setor de alimentação: 1 refeitório, 2 cozinhas e 1 dispensa
- Equipado com mesas e cadeiras, fogão industrial, coifa, utensílios de cozinha, geladeiras, freezer.




	METAS/ETAPAS
	ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE
	QUANTIDADE
	VALOR $
	DATA INICIO
	DATA TERMINO

	META1
	Convivência
	R$ 113,87
	200 Mês
	R$ 22.774,80
	01/11/2023
	31/10/2025

	ETAPA 1
	
	
	4800 Global
	R$ 546.576,00
	
	

	ETAPA 2
	
	
	
	
	
	




	CRONOGRAMA DE RECEITAS E DESPESAS

	RECEITAS
	DESPESAS

	PERIODICIDADE
	VALOR R$
	DESPESA
	VALOR R$

	Mês/24
	546.576,00
	Recursos Humanos
	491.918,40

	
	
	Gênero Alimentício
	54.657,60

	TOTAL
	546.576,00
	
	546.576,00



	QTD
	CARGO
	CARGA/ HORARIA
	REMUNERAÇÃO
	INSS
	IRRF
	OUTROS

	01
	Psicólogo
	80
	2.310,23
	8,14%
	--------
	

	01
	Contador
	220
	3.699,04
	9,38%
	15%
	

	01
	Prof. Educação Física
	64
	2.079,22
	8,01%
	Isento
	

	01
	Instrutor Capoeira
	64
	1.462,18
	7,65%
	Isento
	

	01
	Instrutor Dança
	32
	1.320,00
	7,50%
	Isento
	

	01
	Instrutor Informática
	80
	1.582,49
	7,75%
	--------
	

	01
	Banda
	16
	1.320,00
	7,50%
	Isento
	

	01
	Aux. Coordenação
	220
	3.165,00
	8,94%
	7,5%
	

	01
	Assistente Social
	30
	3.465,70
	9,11%
	7,5%
	

	01
	Administrativo
	220
	3.165,00
	8,94%
	7,5%
	

	05
	Aux. Serviços Gerais
	220
	1.371,51
	7,56%
	Isento
	

	01
	Cozinheira
	220
	1.471,88
	7,65%
	Isento
	

	
	
	
	
	
	
	

	TOTAL
	
	
	[bookmark: _GoBack]26.412,25
	
	
	



	Meta
	1ª Parcela ou Parcela única
	2 ª Parcela
	3ª Parcela
	4ª Parcela
	5 ª Parcela
	6 ª Parcela

	
	22.774,00
	22.774,00
	22.774,00
	22.774,00
	22.774,00
	22.774,00

	Meta
	7ª Parcela
	8ª Parcela
	9ª Parcela
	10ª Parcela
	11ª Parcela
	12ª Parcela

	
	22.774,00
	22.774,00
	22.774,00
	22.774,00
	22.774,00
	22.774,00

	Meta
	13ª Parcela
	14ª Parcela
	15ª Parcela
	16ª Parcela
	17ª Parcela
	18ª Parcela

	
	22.774,00
	22.774,00
	22.774,00
	22.774,00
	22.774,00
	22.774,00

	Meta
	19ª Parcela
	20ª Parcela
	21ª Parcela
	22ª Parcela
	23ª Parcela
	24ª Parcela

	
	22.774,00
	22.774,00
	22.774,00
	22.774,00
	22.774,00
	22.774,00


CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ( R$1,00

	CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DA INSTITUIÇÃO

	Meta
	1ºparcela
	2ºparcela
	3ºparcela
	4ºparcela

	Recursos Humanos
	20.496,60
	20.496,60
	20.496,60
	20.496,60

	Material
	2.277,40
	2.277,40
	2.277,40
	2.277,40

	TOTAL
	22.774,00
	22.774,00
	22.774,00
	22.774,00



	Meta
	5ºparcela
	6ºparcela
	7ºparcela
	8ºparcela

	Recursos Humanos
	20.496,60
	20.496,60
	20.496,60
	20.496,60

	Material
	2.277,40
	2.277,40
	2.277,40
	2.277,40

	TOTAL
	22.774,00
	22.774,00
	22.774,00
	22.774,00



	Meta
	9ºparcela
	10ºparcela
	11ºparcela
	12ºparcela

	Recursos Humanos
	20.496,60
	20.496,60
	20.496,60
	20.496,60

	Material
	2.277,40
	2.277,40
	2.277,40
	2.277,40

	TOTAL
	22.774,00
	22.774,00
	22.774,00
	22.774,00



	Meta
	13ºparcela
	14ºparcela
	15ºparcela
	16ºparcela

	Recursos Humanos
	20.496,60
	20.496,60
	20.496,60
	20.496,60

	Material
	2.277,40
	2.277,40
	2.277,40
	2.277,40

	TOTAL
	22.774,00
	22.774,00
	22.774,00
	22.774,00



	Meta
	17ºparcela
	18ºparcela
	19ºparcela
	20ºparcela

	Recursos Humanos
	20.496,60
	20.496,60
	20.496,60
	20.496,60

	Material
	2.277,40
	2.277,40
	2.277,40
	2.277,40

	TOTAL
	22.774,00
	22.774,00
	22.774,00
	22.774,00



	Meta
	21ºparcela
	22ºparcela
	23ºparcela
	24ºparcela

	Recursos Humanos
	20.496,60
	20.496,60
	20.496,60
	20.496,60

	Material
	2.277,40
	2.277,40
	2.277,40
	2.277,40

	TOTAL
	22.774,00
	22.774,00
	22.774,00
	22.774,00




	
CONSTITUEM PEÇAS INTEGRANTES A ESTE PLANO DE TRABALHO OS ANEXOS RELACIONADOS ABAIXO:
I – IDENTIFICAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA E MEMBROS DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO;
II- PRAZOS PARA ELABORAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS, ANÁLISE E RESULTADO CONCLUSIVO.
III- NORMAS PARA ELABORAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

	DECLARAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO CIVIL

	1. Declaramos a inexistência de dívida com o Poder Público e de inscrição nos bancos de dados públicos ou privados de proteção ao crédito;
2. Declaramos que o Estatuto Social está de acordo com a Lei Federal nº 12.101 de 27 de novembro de 2009, regulamentada pelo Decreto Federal nº 7237 de 20/07/2010;
3. Declaramos que a instituição não está impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria com órgãos públicos e que, portanto, não se submete às vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações posteriores;
4. Declaramos a não existência no quadro diretivo da OSC de agentes políticos de Poder, de membros do Ministério Público ou de dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade;
5. Declaramos que não haverá contratação ou remuneração a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, de servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da Administração
6. Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade.


SÃO GONÇALO, ______/_____/________.

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO GONÇALO- APAE/ SG
CNPJ: 27.766.476/0001-94

MAGDALLY LISBOA PINTO COUTO– CPF: 010.306.137-10


	DECLARAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
- Declaro que no presente Termo de Fomento não haverá cobrança de contrapartida.

APROVO O PRESENTE PLANO DE TRABALHO

FUNDO MUNICIPAL
SECRETARIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL













ANEXO I
PRAZOS PARA ELABORAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS, ANÁLISE E RESULTADO CONCLUSIVO
A) Prestação de Contas Física e Financeira Parcial

Art. 63. A prestação de contas deverá ser feita observando-se as regras previstas nesta Lei, além de prazos e normas de elaborações constantes do instrumento de parceria e do plano de trabalho. 
Prazo de Apresentação Prest. Física: A partir do 1º dia útil do mês subsequente a competência do repasse.
Prazo de Apresentação Prest. Financeira: 30 dias após a liberação da parcela
Prazo para Análise e Resultado Conclusivo: 05 dias após o recebimento do processo no setor responsável. 

B) Prestação de Contas Financeira e Física Final
 
Art. 69.  A OSC prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano. 
Prazo de Apresentação: 90 dias a partir do final de cada exercício poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado. 
Prazo para Análise e Resultado Conclusivo: Art. 71.  A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até 150 dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período. 

ANEXO II
NORMAS PARA ELABORAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
I – INSTRUÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FÍSICA E FINANCEIRA– Artº 66

A prestação de contas dar-se-á mediante a análise dos documentos previstos no plano de trabalho, a saber:
I - descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;         
II - descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados;     
II-A - previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos abrangidos pela parceria;          
III - forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles atreladas;        
IV - definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas.
  


A) – DOCUMENTOS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FÍSICA PARCIAL– Artº 66
I- Ofício de envio;
I - relatório do cumprimento do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, a partir do cronograma acordado, anexando-se documentos de comprovação da realização das ações, tais como listas de presença, fotos e vídeos, se for o caso.
 II – relatório de atividades - contendo a relação nominativa dos beneficiários do período; Parágrafo único.  A administração pública deverá considerar ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados internamente, quando houver:       
I - relatório de visita técnica in loco eventualmente realizada durante a execução da parceria;           
· II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de colaboração ou de fomento;
· 
B) – DOCUMENTOS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FÍSICA FINAL - Art. 86  15-B 
I - relatório anual de execução de atividades, contendo especificamente relatório sobre a execução do objeto do Termo de Parceria, bem como comparativo entre as metas propostas e os resultados alcançados;
II -extrato da execução física;
III-  Relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, elaborado pela Administração Pública e homologado pela comissão de monitoramento e avaliação, demonstrando que a parceria permanece a melhor opção, utilizando como base comparativa os dados informados no demonstrativo dos custos apurados para a estipulação das metas e do orçamento, bem como parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas elaborado pelo gestor da parceria 

C)– DOCUMENTOS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINANCEIRA PARCIAL– Artº 66
 FORMA COMPLETA:    
I – Ofício de Envio dos Documentos;    
II – Documentos Comprobatórios da realização da despesa;
III- Extrato do banco;
IV- Relação de Pagamentos;
V- Conciliação Bancária;
VI- Comparativo das Despesas Previstas X Executadas;
VII – Demonstrativo da Execução da Receita e Despesa. 
FORMA SIMPLIFICADA:
 Os documentos relacionados nos itens VI e VII serão dispensados.
Os documentos comprobatórios das despesas deverão estar em nome da OSC, identificados com o título e o número do Termo de Parceria e devidamente atestados por dois empregados.






D) – DOCUMENTOS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINANCEIRA FINAL      
“Art. 86  15-B. A prestação de contas relativa à execução do Termo de Parceria perante o órgão da entidade estatal parceira refere-se à correta aplicação dos recursos públicos recebidos e ao adimplemento do objeto do Termo de Parceria, mediante a apresentação dos seguintes documentos:
I. Demonstrativo integral das receitas e despesas, computadas por fontes de recurso e por categorias ou finalidades dos gastos, aplicadas no objeto do termo de parceria, conforme modelo contido no Modelo 33 e Quadros I, II, III e IV desta Delib.277/17 TCE 
II.  Demonstração de resultados do exercício;
III. Balanço patrimonial;
IV.  Demonstração das origens e das aplicações de recursos, substituído pelo Fluxo de Caixa;
V.  Demonstração das mutações do patrimônio social;
VI.  Notas explicativas das demonstrações contábeis, caso necessário;
VII.  Parecer e relatório de auditoria, se for o caso.” 
VIII. Conciliação bancária do mês de dezembro da conta corrente específica aberta em instituição financeira pública indicada pelo órgão ou entidade da Administração Pública para movimentação dos recursos do termo de colaboração ou de fomento, acompanhada dos respectivos extratos de conta corrente e de aplicações financeiras; Delib.277/17 TCE


Declaro que no presente termo de Fomento não haverá cobrança de contrapartida; 

São Gonçalo, _____/_____/_____.

Aprovo o presente Plano de Trabalho

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL





MAGDALLY LISBOA PINTO COUTO
PRESIDENTE
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